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A Sua Excelência o Senhor
PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do planejamento, orçamento e Gestão
Brasília, DF

Assunto: Encaminha processo de prestação de contas Anuar.

Atenciosamente,

Senhor Ministro,

Encaminho > paÍa pronunciamento de Vossa Excelência, na Í-orma clo ar1. 52, claLei no 8'443, de 16 de julho ae wgz, os documentos relativos à prestação de Contas An,al,referente ao exercício de 2009, do Instituto lìrasileiro de Geografia e Estatística - ItsGE,integrantes do processo n" 03604.001806/2010-94, o qual se encontra instruído com o Relatóriode Auditoria, certificado de Auditoria e parecer do Dirigente ;;êã..i;lJj;;!i,i,'il.1}i;Ë;
respectiva área técnica da secretaria Federal cle contrJ" Int"rno desta controladoria-Geral rlaUniao

2' A proposito, solicito a Vossa Excelência o obséquio cle, após prommciar-se sobreas contas e o parecer do controle interno, determinar ao Assessor Especial àe clo'trole Interncl
9"Tu Pasta a pronta remessa do processo ern questáo parajulgamento pelo Tribunal de Contascla União (art' 7I, inc. II, CR-l988) e o encaminhamentã à Secretaria Federal cÌe Controle Internoclo nilmero de protocolo cle entrada do processo no TCU, païa fins cle acompanhamento econtrole.

F.m ! J- cle julho de 2010.

J
Ministro de

"'ìiltt
i í lJ
t;.,w

T{AGO'SOBRI N}IO
d$ Controle e cla Transparência



MtNlsTERto DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÂO
Gabinete do Ministro

Esplanada dos Ministérios - Bloco K _ 6o andar _Sala 677
BrasÍlia - DF _ CEp: 70040_900

Tet: (61 ) 2O2O-4475 _ Fax (61 ) 2020-5056

PARECER ne 11tZO10 - AECt/Mp Brasília, 14 dejulho de 2010

Assunto: prestação de contas da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia eEstatística - IBGE, relativa ao exercício dã 2009, processo no 03604.001g06/2010-
94.

1. Trata-se do processo de prestação de contas da Fundação lnstitutoBrasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, rel"tivo ao exercício de 200g.

2' A Secretaria Federal de Controle lnterno procedeu à auditoria prevista nalegislação em vigor e emitiu sobre as referidas contas Relatorio de Auditoria,certificado de Auditoria e parecer do Dirigente de controle lnterno.

3' No referido Certificado de Auditoria, aquela Secretaria considerou regularesas contas em referência.

4' Assim sendo, para atender à solicitação constante do Aviso rìo326/2a10lcM/ccu-lR, 
-de 

12 de jutho de 2010 (ft ãeo;, proponrro r"ju ru*"tida àSecretaria Federal de Controle lnierno copia do ofÍcio de encaminhamento desteprocesso ao Tribunal de Contas da União, contendo o número oe proiocálo de entradanaquela Corte de Contas"

5. consoante previsto no item s.2.14.1 da Norma de Execução no 3, de41112a09, aprovada pela Portaria CGU n" 2270, de 4111D}ag, este Assessor deveráencaminhar ao IBGE cópias dos documentos referidos no item 2, do pronunciamento
Ministerial e do ofício de encaminhamento do processo ao Tribunal de Contas daUnião

6' o IBGE deverá encaminhar a esta Assessoria e à CGU, na forma impressa, aatualização do Plano de Providências Permanente, conforme instruções contidas no iiem 6 cja
flgrm-a de Execução no 3, de 4 de novembro ce zoog, aprouuoa pela portaria CGU no 2270 de4111t2009.

7 ' Ante o exposto, submeto o assunto à elevada consideração de SuaExcelência o Senhor Ministro de Estado do Planejamento, orçamento e Gestão,esclarecendo que, apÓs o Pronunciamento Ministerial, o presente processo poderá serencaminhado ao Tribunal de Contas da União, p"ru 
"ürprimento 

do disposto no incisoll do artigo 71 da Constituição Federal.
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Assessoí Especial de Controle lnterno
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IVTINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

PROCESSO N': 03604.0018 06/20fi-g4.
ASSITNTO: processo de prestação de contas da Fundação Instituto Brasileiro cle Geografia eEstatística - IBGE, relativo ao exercício de 2009.

PRONUNCIAMENTO MINISTERIAL

1' Em conformidade com o disposto no aft. 52 dalei no g.443,de 16 de julho de1992' atesto haver tomado conhecimento das conclusões contidas no Relatório de Auditoria,certificado de Auditoria e Parecer do Dirigente de contÀle Interno, constantes do presenteprocesso.

2. Pro""d?:1_l-u 
_forma proposta pelo Assessor Especial

Parecer n' 7l/2}r}-AECyMp e enàarninhe-se o processo à egrégiajulgamento, nos termos do inciso II do artigo zr oa cônstiiriia" Federal.

Brasília-DF, .Lt, de .fuLÁl.,trrï
(I de 2010
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PAULO BERNARDO SruV},\-

Ministro de Estado clo \
Planejamento, Orçamento e Gestão

de Controle Interno no
Corte de Contas para


